
 

 

                   Prefeitura do Município de Itatiba 

                                  Secretaria dos Negócios Jurídicos 

(REPUBLICADO POR MOTIVO DE RETIFICAÇÃO) 
 
DECRETO Nº 7.552, DE 03 DE MAIO DE 2021 
 

“Estabelece o Plano de Adequação do Município de 
Itatiba, para atender o padrão mínimo de qualidade 
do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
– SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 18, 
do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 
2020.” 

 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

    THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, 
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu 
cargo, e, 
 

Considerando a determinação contida no art. 18, do 
Decreto Federal nº 10.540/2020, 
 
 
    D E C R E T A: 
 
 
    Art. 1º. Fica estabelecido para o Município de Itatiba, o 
Plano de Adequação, constante do anexo único, que é parte integrante do presente 
decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, ao padrão mínimo de 
qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 
 

Art. 2º. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia 
da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a 
responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, utilizada pelos 
Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração Direta 
e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, resguardada a 
autonomia. 
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(Decreto nº 7.552/21 – fls. 02) 
 
§ 1º. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no 

Município, mesmo que estes permitam a comunicação, entre si, por intermédio de 
transmissão de dados. 

 
§ 2º. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e 

fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e patrimonial, além 
de controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 
dos Órgãos de que trata o caput deste artigo. 

 
Art. 3º. Fica criada a Comissão Especial referida no 

Plano de Ação constante no Anexo Único deste Decreto, que terá a atribuição de 
acompanhar a aplicação dos prazos definidos neste Decreto, e será composta por: 

 
I – 01 (um ) servidor titular do cargo de Contador do 
Município; 
 
II – 01 (um) servidor titular da área de Tecnologia da 
Informação; 
 
III – 01 (um ) servidor titular da Secretaria de Finanças. 
 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos somente a partir de 1º de janeiro de 2023, conforme art. 18, 
do Decreto Federal nº 10.540/2020. 

 
At. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
 
Centro Administrativo Municipal ”Prefeito Ettore Consoline”, 
em 03 de maio de 2021 
 
 
 
 
 
THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
                          Prefeito do Município 
 
 
 
Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado 

no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra. 
 
 
 

                         DIEGO JOSÉ DE FREITAS 
                          Secretário dos Negócios Jurídicos 
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ANEXO ÚNICO 

 
DECRETO Nº 7.552 DE 03 DE MAIO DE 2021 

 
PLANO DE ADEQUAÇÃO 

 
Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, em conformidade com o Decreto 
Federal nº 10.540/2020 
 

 

ITEM AÇÕES 
DATA 

CONCLUSÃO 
(MÊS/ANO) 

1. 
Indicar o administrador do Siafic, que será o agente responsável por 
manter e operar o Sistema, encarregado da instalação, do suporte e 
da manutenção dos servidores e dos bancos de dados. 06/2021 

2. Contemplará procedimentos que garantam a segurança, a 
preservação e a disponibilidade dos documentos e dos registros 
contábeis mantidos em sua base de dados. 

11/2022 

3. 
Deverá aplicar soluções tecnológicas que visem a simplificar 
processos e procedimentos de atendimento ao cidadão e propiciar 
melhores condições para o compartilhamento das informações por 
meio de dados abertos, através de arquivos nos formados CSV, 
PDF, e planilhas eletrônicas. 

11/2022 

4. 
Deverá observar, preferencialmente, o conjunto de recomendações 
para acessibilidade dos sítios eletrônicos das Entidades Municipais, 
de forma padronizada e de fácil implementação, conforme o Modelo 
de Acessibilidade em Governo Eletrônico (e-MAG); e 

11/2022 

5. Possuir mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a 
auditabilidade e a disponibilidade da informação registrada. 

11/2022 

6. 
Atenderá, preferencialmente, à arquitetura dos Padrões de 
Interoperabilidade de Governo Eletrônico - ePING, que define o 
conjunto mínimo de premissas, políticas e especificações técnicas 
que regulamentam a utilização da tecnologia de informação e 
comunicação no Governo federal. 

11/2022 

7. 
Na hipótese de ser disponibilizada a realização de operações de 
inclusão, de exclusão ou de alteração de dados no Sistema por meio 
da internet, deverá ser garantida autenticidade através de conexão 
segura. 

11/2022 
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ITEM AÇÕES 
DATA 

CONCLUSÃO 
(MÊS/ANO) 

8. A base de dados do Sistema deverá ter mecanismos de proteção 
contra acesso direto não autorizado. 

11/2022 

9. Proibir a manipulação da base de dados, e o Sistema registrará cada 
operação realizada em histórico gerado pelo banco de dados, 
através de logs. 

11/2022 

10. 
Deverá permitir a realização de cópia de segurança da base de 
dados do Sistema que permita a sua recuperação em caso de 
incidente ou de falha, preferencialmente com periodicidade diária, 
sem prejuízo de outros procedimentos de segurança da informação. 

11/2022 

11. 
Deverá arquivar os documentos referentes ao cadastramento e à 
habilitação de cada usuário e os mantém em boa guarda e 
conservação, em arquivo eletrônico centralizado, que permita a 
consulta por órgãos de controle interno e externo e por outros 
usuários 

11/2022 

12. 

Garanir o acesso ao SIAFIC para usuários cadastrados seja dado 
por autorização de superiores do administrador do SIAFIC mediante 
assinatura de termo de responsabilidade e e que seja realizado login 
através de CPF e Senha ou Certificado Digital 

 

11/2022 

13. 

Garantir que o SIAFIC permite a disponibilização em meio eletrônico 
de, NO MÍNIMO: a- DESPESA 
I. execução 
II. Classificação orçamentária, com a especificação da unidade 
orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da despesa, do 
programa e da ação e da fonte dos recursos que financiou o gasto. 
III. desembolsos independentes da execução orçamentária 
IV. PF ou PJ beneficiária do pagamento, com seu respectivo CPF ou 
CNPJ, EXCETO folha e benefícios previdenciários 
V. convênios realizados, com o número do processo correspondente, o 
nome e identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o 
valor 
VI. licitação, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, com o número do 
respectivo processo bem ou serviço adquirido, quando for o caso 
b- RECEITA : 
I. previsão na LOA 
II. lançamento, resguardado o sigilo fiscal 
III. arrecadação, inclusive recursos extraordinários 
IV. recolhimento 
V. classificação orçamentária, com a especificação da natureza da 
receita e da fonte de recursos. 

12/2022 

14. Deverá controlar e evidenciar as informações necessárias à apuração 
de custos dos programas e das unidades da administração pública 

12/2022 

15.  
Deverá permitir a acumulação dos registros por centro de custo 12/2022 


